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1 OBJETIVO 

Estabelecer os critérios de inclusão no programa de radioproteção os profissionais lotados em 

área controlada, exposta à radiação ionizante (Radiologia, Tomografia, Hemodinâmica, 

Odontologia, Sala Híbrida e Medicina Nuclear). 

 

2 REFERENCIAS  

BRASIL. Ministério da Saúde. RDC Nº 330, de 20 de dezembro de 2019. Estabelece os 

requisitos sanitários para a organização e o funcionamento de serviços de radiologia 

diagnóstica ou intervencionista e regulamenta o controle das exposições médicas, 

ocupacionais e do público decorrentes do uso de tecnologias radiológicas diagnósticas ou 

intervencionistas. 

CNEN. Ministério da Ciência e Tecnologia. Norma CNEN-NN-3.01. Estabelece os requisitos 

básicos de proteção radiológica das pessoas em relação à exposição à radiação ionizante. 

CNEN. Ministério da Ciência e Tecnologia. Resolução CNEN 12/88. Diretrizes básicas de 

radioproteção. 

 

3 GLOSSÁRIO 

CNEN – Comissão Nacional de Energia Nuclear 

 

4 RESPONSABILIDADES 

CARGOS ATIVIDADE 

Profissionais das áreas 
expostas à radiação ionizante 

 Solicitar a inclusão no Programa de Radioproteção; 

Responsável Técnico  

 

 Garantir que todos os funcionários de sua área 
estejam incluídos no Programa; 

 Avaliar e autorizar a solicitação de inclusão de 
funcionário no programa; 

Núcleo de Saúde do 
Trabalhador 

 Avaliar a pertinência das solicitações e autorizar a 
inclusão no Programa de Radioproteção; 

Comitê de Radioproteção 

 

 Realizar a inclusão de todos os funcionários no 
Programa de Radioproteção; 
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5 PROCESSO DE INCLUSÃO NO PROGRAMA DE RADIOPROTEÇÃO 

5.1 O Profissional da área exposta à radiação ionizante preenche o formulário “Solicitação de 

Inclusão no Programa de Radioproteção”, Anexo I; 

5.2 Envia o formulário para concordância do Responsável técnico; 

5.3 O Responsável Técnico avalia a procedência da solicitação; 

5.4 Emite parecer procedente no formulário; 

5.4.1 Na hipótese de parecer improcedente, comunica, via telefone, ao profissional; 

5.4.2 Arquiva em pasta setorial; 

5.5 Envia o formulário para concordância do Núcleo de Saúde do Trabalhador; 

5.6 O Núcleo de Saúde do Trabalhador avalia a procedência da solicitação; 

5.6.1 Visita o espaço de atividades do funcionário; 

5.6.2 Avalia o ambiente de trabalho; 

5.6.3 Avalia in loco a atividade do profissional; 

5.6.4 Emite relatório;  

5.7 Emite parecer procedente no formulário; 

5.7.1 Na hipótese de parecer improcedente, comunica, via telefone, ao Responsável 

Técnico; 

5.8 O Responsável Técnico comunica, via telefone, ao funcionário; 

5.8.1 Na hipótese do funcionário não concordar com o parecer, solicita recurso; 

5.9 Insere o profissional no programa de monitorização individual ; 

5.10 Encaminha o formulário para o Comitê de Radioproteção; 

5.11 O Comitê de Radioproteção registra a inclusão do funcionário no sistema da empresa 

contratada; 

5.12 Registra a inclusão na planilha Cadastro de Radioproteção; 

5.12.1 Disponível em X:\, na pasta Comitê de Radioproteção. 
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5.13 Aguarda a chegada do dosímetro; 

5.14 Ao receber o dosímetro, prepara 02 (duas) vias do Termo de Responsabilidade (Anexo II); 

5.15 Entrega o dosímetro junto com as 02 (duas) vias do Termo de Responsabilidade ao setor 

de atividade do profissional; 

5.16 O Profissional assina as 02 (duas) vias, guarda 01 (uma) e entrega a outra via ao Comitê 

de Radioproteção. 

 

6 REGISTROS 

IDENTIFICAÇÃO ARMAZENAMENTO PRAZO DE GUARDA DESTINAÇÃO 

Solicitação de inclusão no Programa 
de Radioproteção 

Arquivo Físico 
Enquanto o funcionário 

estiver incluído no programa 
Eliminação 

Cadastro de Radioproteção 
Arquivo eletrônico da 

Rede 
05 anos Eliminação 

Termo de Responsabilidade Arquivo Físico 
Enquanto o funcionário 

estiver incluído no Programa 
Eliminação 
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7 FLUXOGRAMA  
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ANEXO I 

FORMULÁRIO DE INCLUSÃO DE FUNCIONÁRIO NO PROGRAMA DE RADIOPROTEÇÃO 
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ANEXO II 

TERMO DE RESPONSALIBILIDADE DE RECEBIMENTO DE DOSÍMETRO 
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ANEXO III 

FICHA DO INDICADOR DE PERCENTUAL DE FUNCIONÁRIOS INCLUÍDOS NO 

PROGRAMA DE RADIOPROTEÇÃO 

Sigla  PFIPR 

Nome Percentual de Funcionários Incluídos no Programa de Radioproteção 

Conceituação   

Domínio  

Interpretação  

Método de cálculo  
Número de funcionários incluídos no programa de radioproteção X 100 

Total de funcionário que atuam em áreas de exposição à radiação 

Definição dos 

termos utilizados 

no indicador  

 

Periodicidade de 

envio dos dados 
Semestral 

Público alvo  

Parâmetro, dados 

estatísticos e 

recomendações. 

 

Meta  

Ações esperadas 

para causar 

impacto no 

indicador 

 

Fonte de dados  

 


